
Indicação nº ____/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido REPUBLICANOS-

10,  com  assento  nesta  Casa  de  Leis,  no  uso  de  suas 

atribuições regimentais, INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

PREFEITO MUNICIPAL VICTOR DA SILVA COELHO A REABERTURA DOS 

TEMPLOS  RELIGIOSOS,  OBEDECENDO  AS  NORMAS  DA  O.M.S 

ORGANIZAÇÃO  MUNDIAL  DE  SAÚDE,  BEM  COMO  AS  NORMAS 

SANITÁRIAS  VIGENTES  NO  ESTADO  DO  ESPÍRITO  SANTO  E  NO 

MUNICÍPIO, QUE FOI SUSPENSA NO DECRETO Nº 29.511 PUBLICADO 

EM 05 DE JUNHO DE 2020.

Justificativa: 

solicito  que  as  atividades  das  igrejas  e  templos 
religiosos  de  qualquer  culto  fossem  consideradas 
atividades  essenciais  para  que,  dessa  maneira,  algumas 
atividades pudessem ser retomadas, observando-se todas as 
recomendações de segurança da Organização Mundial de Saúde 
(OMS).Reconhecer  a  essencialidade  das  igrejas  para  o 
equilíbrio do estado, especialmente para vencermos essa 
batalha contra o coronavírus.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 09 de JUNHO de 2020.

ALEXON SOARES CIPRIANO
Vereador - REPUBLICANOS

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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